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DELIBERAÇÃO TCE-MS N.º 120, DE 28 DE MAIO DE 2026. 

 

Homologa a indicação dos membros da Comissão de 
Acompanhamento e Fiscalização do Conselho 
Federativo do Imposto sobre Bens e Serviços, 
realizada por meio do art. 3º da Portaria n.º 210, de 
29 de julho de 2025. 

 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso das competências 
institucionais conferidas pelo art. 74, inciso II, § 1º, inciso II, do Regimento Interno do Tribunal de 
Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, aprovado pela Resolução TCE-MS n.º 98, de 5 de dezembro 
de 2018, 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Fica homologada a indicação dos membros da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização 
do Conselho Federativo do Imposto sobre Bens e Serviços, realizada por meio do art. 3º da Portaria 
n.º 210, de 29 de julho de 2025, publicada no DOETCEMS n.º 4.120, de 30 de julho de 2025.  
 
Art. 2º Esta Deliberação entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Campo Grande, 28 de maio de 2026. 
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